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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - PR

Estudo Técnico Preliminar 19/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 25.14.000014689-9

2. Descrição da necessidade

2.1. A aquisição de mesas de centro, mesas lateral, painel e aparador integrados, e uma mesa para sala de imprensa para o Conselho
Regional de Medicina do Paraná (CRM-PR) é essencial para a melhoria das condições estruturais, organizacionais e funcionais da Sede
em Curitiba, das Representações Regionais já estabelecidas, bem como das novas unidades físicas em fase de implantação ou
reativação. 

2.1.2. A Sede do CRM-PR em Curitiba concentra grande parte das atividades administrativas, institucionais e de atendimento aos
profissionais da medicina. Com o aumento contínuo da demanda por serviços presenciais e a ampliação das atividades técnicas e de
fiscalização, torna-se necessário modernizar e adequar os espaços com mobiliário ergonômico e funcional, visando:

Melhor organização dos ambientes de trabalho e atendimento;

Conforto e segurança dos colaboradores e usuários;

Otimização do uso do espaço físico;

Adequação aos padrões institucionais de mobiliário.

As unidades em funcionamento nos municípios de Cascavel, Foz do Iguaçu, Londrina, Maringá, Rio Negro e Pato Branco desempenham
papel estratégico na descentralização dos serviços do CRM-PR, aproximando a entidade dos profissionais em todas as regiões do
estado. A substituição ou aquisição de novos móveis nestas unidades se faz necessária devido ao:

Desgaste natural do mobiliário existente;

Expansão das atividades administrativas e de atendimento;

Melhoria das condições de trabalho dos colaboradores;

Atualização dos ambientes conforme padrões institucionais de identidade visual e funcionalidade.

Está previsto a abertura ou reativação de representações nos municípios de Apucarana, Arapongas, Campo Mourão, Cornélio Procópio,
Francisco Beltrão, Guarapuava, Guaratuba, Irati, Ponta Grossa, Telêmaco Borba, Toledo, Umuarama e União da Vitória. Para viabilizar o
funcionamento adequado destas unidades será imprescindível a aquisição do mobiliário necessário, visando:

Implantação de infraestrutura mínima para funcionamento administrativo;

Criação de ambientes adequados para reuniões, atendimento ao público e atividades internas;

Padronização do mobiliário em todas as unidades do CRM-PR, garantindo identidade institucional;

Condições dignas e profissionais para recepção e orientação aos médicos e à sociedade.

A padronização e aquisição de novos móveis permitirá racionalizar custos de manutenção, garantir maior durabilidade dos materiais
utilizados, reduzir a necessidade de reposições frequentes e assegurar a funcionalidade dos espaços. Além disso, a centralização da
aquisição proporciona ganho de escala, maior controle da qualidade e conformidade com as especificações técnicas exigidas em
ambiente institucional.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Gabinete da Presidência Eliza Maria Rocha Matiak

Gabinete da Presidência Almir de Miranda Perru

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Para atender às necessidades funcionais, operacionais e institucionais do Conselho Regional de Medicina do Paraná (CRM-PR), os 
itens a serem adquiridos, mesas de centro, mesas lateral, painel e aparador integrados e mesa para sala de imprensa deverão atender 
aos seguintes requisitos técnicos mínimos e padrões de qualidade:

Durabilidade e resistência estrutural, compatíveis com uso contínuo em ambiente corporativo;

Acabamento de alta qualidade, sem rebarbas, farpas, lascas;

Ergonomia, de acordo com as normas NR-17 (Norma Regulamentadora de Ergonomia);

Garantia mínima contra defeitos de fabricação;

Montagem inclusa, realizada por equipe especializada no local de entrega;

Manual técnico, com orientações de uso e manutenção;

Todos os materiais utilizados, quando aplicável, devem estar em conformidade com normas da ABNT;

O proponente deve apresentar catálogo técnico com imagens e especificações dos itens ofertados;

Exigência de amostras físicas ou visita técnica prévia poderá ser incluída para aferição de conformidade com o edital;

Entregas deverão ser realizadas na Sede de Curitiba e nas 19 representações regionais do estado do Paraná.

4.1.1.Essa medida visa proporcionar melhores condições de atendimento aos profissionais da medicina e à sociedade, além de garantir
um ambiente institucional adequado, eficiente e alinhado às exigências ergonômicas e operacionais.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Para embasar a futura aquisição de mesas, painel e aparador, foi realizado levantamento preliminar de mercado junto a fornecedores
especializados em mobiliário corporativo com madeira de demolição. O levantamento teve como objetivo verificar a disponibilidade dos
itens com as especificações mínimas exigidas, a fim de assegurar a viabilidade da contratação e a ampla concorrência no processo
licitatório.

5.2. Os resultados demonstraram que os produtos descritos encontram-se   disponíveis no mercado nacional, sendo oferecidos por
diversas empresas que atuam na fabricação e comercialização de móveis corporativos padronizados, sob medida com madeira de
demolição. Foi constatada a existência de itens com características técnicas compatíveis com os requisitos estabelecidos pelo CRM-PR,
tanto em termos de materiais e acabamento quanto de durabilidade, ergonomia e design institucional.

5.3. Dessa forma, confirma-se que os itens pretendidos podem ser adquiridos com facilidade, respeitando os princípios da
economicidade, competitividade e eficiência administrativa, o que garante condições adequadas para a elaboração do Termo de
Referência e para a condução regular do processo de contratação.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução proposta consiste na aquisição de mobiliário corporativo, incluindo mesas de centro, mesas lateral, painel e aparador
integrados, além de uma mesa para sala de imprensa, destinados à estruturação, adequação e expansão física da Sede do CRM-PR em
Curitiba e das representações regionais já existentes e daquelas previstas para abertura ou reativação em diversos municípios do estado.
O objetivo é garantir a padronização, funcionalidade e eficiência dos ambientes de trabalho, assegurando conforto ergonômico,
organização e identidade institucional, em conformidade com os princípios da administração pública.
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6.2. Trata-se de uma solução definitiva e duradoura, fundamentada na aquisição de bens permanentes, com materiais de qualidade
comprovada, de fácil higienização, resistência ao uso intenso e vida útil prolongada. Os móveis deverão atender a especificações
técnicas padronizadas, compatíveis com normas da ABNT e exigências de ergonomia (NR-17), e contar com garantia mínima, o que
assegura a cobertura de eventuais defeitos de fabricação sem ônus adicional à Administração.

6.3. Optou-se pela aquisição definitiva de mobiliário, em detrimento de alternativas como aluguel ou reaproveitamento de móveis antigos,
por se tratar de bens de uso contínuo, com demanda permanente em ambientes institucionais fixos. A uniformização dos padrões
técnicos e visuais também é essencial para garantir a harmonia estética e funcional entre as diversas unidades do Conselho Regional de
Medicina - PR, além de facilitar a manutenção e a reposição futura de peças compatíveis.

6.4. Do ponto de vista econômico, a aquisição representa a alternativa mais vantajosa para a Administração, considerando o custo-
benefício ao longo do ciclo de vida útil dos bens. Enquanto o aluguel de mobiliário implica despesas recorrentes sem retorno patrimonial,
a compra permite amortização do investimento ao longo dos anos, resultando em economia significativa a médio e longo prazo.
Adicionalmente, a possibilidade de aquisição por meio de processo licitatório competitivo favorece a obtenção de preços justos, em
conformidade com os princípios da legalidade, isonomia e economicidade.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

 

 

QUANTIDADE

 

UNIDADE
DE MEDIDA

1

MESA DE CENTRO OVAL TIPO TULIPA

Medidas do tampo: 1,35 m x 0,60 m x 0,48 (L x P x A)
com espessura de 2 cm.

Acabamentos:  Tampo em madeira de demolição
envernizado com pé em alumínio pintado.

Mesa com tampo e pé com design orgânico inspirado nas
mesas Saarinen. Deverá possuir o tampo principal
confeccionado em madeira maciça de demolição com
tonalidade mesclada com predominância avermelhada com
bordas chanfradas, as peças deverão ser envernizadas com
verniz tipo PU, por se tratar de madeira de demolição que
apresenta pequenos defeitos devido a sua origem, o tampo
deverá ser resinado com resina acrílica nas suas junções e
defeitos maiores de forma que fique harmonioso e permita
sua limpeza e utilização em ambiente comercial. Deverá
possuir um contra tampo confeccionado em MDF laqueado
com acabamento amadeirado. O contra tampo deverá ser o
responsável pelo sistema de fixação do conjunto do tampo à
base. Deverá possuir uma base confeccionada em alumínio
fundido com pintura automotiva tipo PU com acabamento na
cor preta.

29 Unidade

MESA LATERAL TIPO TULIPA

Medidas do tampo:  0,52 m x 0,52 m x 0,52 m (L x P x A)
com 2 cm de espessura

Acabamentos:  Tampo em madeira de demolição
envernizado com pé em alumínio pintado

Mesa com tampo e pé com design orgânico inspirado nas
mesas Saarinen. Deverá possuir o tampo principal
confeccionado em madeira maciça de demolição com
tonalidade mesclada com predominância avermelhada com
bordas chanfradas, a peças deverão ser envernizadas com
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2 verniz tipo PU, por se tratar de madeira de demolição que
apresenta pequenos defeitos devido a sua origem, o tampo
deverá ser resinado com resina acrílica nas suas junções e
defeitos maiores de forma que fique harmonioso e permita
sua limpeza e utilização em ambiente comercial. Deverá
possuir um contra tampo confeccionado em metal com chapa
de 3mm de espessura de forma que fique discreto, com
parafuso (Macho) soldado a chapa para permitir que o tampo
seja montado e desmontado, pintado em PU. O contra tampo
deverá ser o responsável pelo sistema de fixação do conjunto
do tampo à base. Deverá possuir uma base confeccionada em
alumínio fundido com rosca (Fêmea) para receber o tampo,
com pintura automotiva tipo PU com acabamento na cor
preta. 

81 Unidade

3

PAINEL E APARADOR INTEGRADOS

Medidas painel: 2,80 m x 1,60 m (L x A)

Medidas aparador: 2,80 m x 0,20 m x 0,35 m (L x A x P)

Acabamentos:  Painel e aparador em peroba rosa de
demolição.

O painel deverá ter dois rebaixos nas laterais de forma que a
TV fique bem destacada quando de sua instalação conforme
imagem ilustrativa, tanto o painel quanto o aparador deverão
ser feitos da mesma matéria prima para manter a harmonia
do conjunto, deverão ser utilizadas réguas de madeira de
demolição maciça escovadas na peroba rosa, as réguas terão
aproximadamente 10,0 cm de largura com espessura
aproximada de 2,0 cm na confecção de ambos, no painel não
será aplicado resina, no aparador serão utilizadas as mesmas
réguas formando um painel com resina acrílica aplicada nas
suas junções e defeitos maiores de forma que fique
harmonioso e permita sua limpeza e utilização em ambiente
comercial, ainda no aparador deverão ser colocadas 5
gavetas também em madeira maciça, com corrediças
telescópicas de 1ª linha e puxadores embutidos no próprio
espelho das gavetas na parte inferior, todo o conjunto deverá
ser pintado com verniz PU.

1 Unidade

4

MESA SALA DE IMPRENSA

Medidas do tampo: 2,50 m x 1,0 m x 0,76 (L x P x A) com 
espessura de 4 cm

Acabamentos:  Tampo em madeira de demolição mesclada
com pé tipo cascata integrado, confeccionado na mesma
madeira, ambos envernizados.

Mesa em madeira de demolição maciça com tampo e pé tipo
cascata confeccionado em madeira maciça de demolição em
tacos de 5 cm de largura e 4 cm de espessura, com
comprimentos variados colados com cola a prova d’água de
forma desencontrada, com tonalidade mesclada e
predominância avermelhada, com bordas chanfradas a 45°,
as peças deverão ser envernizadas com verniz tipo PU, o
tampo e o pé devem ser confeccionados de forma que não
haja interrupção na continuidade das madeiras para que o
tampo e o pé não destoem na cor e simetria um do outro, por
se tratar de madeira de demolição que apresenta pequenos
defeitos devido a sua origem, o tampo deverá ser resinado
com resina acrílica nas suas junções e defeitos maiores de
forma que fique harmonioso e permita sua limpeza e

1 Unidade
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utilização em ambiente comercial, na parte inferior deverá
ser colocada uma estrutura metálica embutida parafusada
com parafusos bicromatizados para madeira, para garantir a
estabilidade do tampo.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 427.294,80

ITEM

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

 

 

QUANTIDADE

 

UNIDADE DE MEDIDA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 MESA DE CENTRO OVAL TIPO TULIPA 29 Unidade R$ 5.169,00 R$ 149.901,00

2 MESA LATERAL TIPO TULIPA 81 Unidade R$ 3.054,33 R$ 247.400,73

3 PAINEL E APARADOR INTEGRADOS 1 Unidade R$ 12.931,07 R$ 12.931,07

4 MESA SALA DE IMPRENSA 1 Unidade R$ 17.062,00 R$ 17.062,00

Valor total estimado da contratação R$ 427.294,80 (quatrocentos e vinte sete mil, duzentos e noventa e quatro reais, oitenta centavos)

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A presente contratação foi concebida como solução única e indivisível, englobando a aquisição de mesas de centro, mesas lateral, painel e aparador
integrados além de uma mesa para sala de imprensa, em razão da necessidade de padronização técnica, estética e funcional do mobiliário a ser instalado
tanto na Sede do CRM-PR quanto em suas representações regionais já existentes e futuras.

9.2. O não parcelamento se justifica tecnicamente pela exigência de uniformidade de acabamento, materiais, tonalidades, dimensões e identidade visual,
o que garante coerência institucional e compatibilidade entre os componentes do mobiliário. A aquisição de itens de diferentes fornecedores, por meio de
parcelamentos por tipo ou por local de entrega, comprometeria a padronização desejada, o que dificultaria a manutenção futura e poderia gerar
incompatibilidades entre peças (mesas de centro, mesas lateral, painel e aparador integrados e mesa para sala de imprensa).

9.3. Além disso, a contratação global permite ganhos logísticos e administrativos, tais como o recebimento único, a montagem integrada dos ambientes e
a simplificação do acompanhamento técnico e fiscal do contrato. Também facilita a responsabilização do fornecedor quanto à qualidade e a garantia dos
produtos, evitando a pulverização de responsabilidades entre distintos contratados.

9.4. Do ponto de vista econômico, o não parcelamento favorece a obtenção de economia de escala, ao concentrar a demanda em um único processo
licitatório, possibilitando descontos por volume e maior competitividade entre fornecedores de porte compatível com a demanda global da
Administração. Portanto, o não parcelamento da solução atende aos princípios da eficiência, economicidade, padronização, funcionalidade e controle
administrativo, sendo a forma mais vantajosa para a contratação pretendida.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não há contratações anteriores, em andamento ou previstas que guardem relação ou afinidade com o objeto da presente aquisição de mesas de
centro, mesas lateral, painel e aparador integrados e mesa para sala de imprensa para o CRM-PR.

10.2. Portanto, esta contratação é singular e não está vinculada a outros processos que envolvam itens iguais, o que reforça a necessidade e
especificidade da presente aquisição para atender às demandas da Sede e das Representações Regionais do Conselho de Medicina do Paraná.
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A presente contratação está alinhada ao planejamento estratégico do CRM-PR, que prevê a expansão e modernização da infraestrutura física da
autarquia em todo o Estado. A aquisição de mesas de centro, mesas lateral, painel e aparador integrados e mesa para sala de imprensa, integra o projeto
institucional de padronização das unidades, aprovado pela Diretoria. A ação está contemplada no Plano de Contratações (PCA) 2026. Tal alinhamento
garante coerência com os objetivos de melhoria da prestação de serviços, acessibilidade e valorização dos usuários.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A contratação de mesas de centro, mesas lateral, painel e aparador integrados e mesa para sala de imprensa para a Sede do Conselho Regional de
Medicina do Paraná (CRM-PR), bem como para suas Representações Regionais, representa uma ação estratégica fundamental para a modernização e
adequação dos ambientes institucionais. Esta iniciativa visa não apenas atender às necessidades funcionais e operacionais da entidade, mas também
promover a melhoria das condições de trabalho, otimizar o espaço físico e fortalecer a identidade visual da instituição, refletindo diretamente na
qualidade dos serviços prestados aos profissionais da medicina e à sociedade paranaense.

Melhoria das Condições de Trabalho:
A aquisição de mobiliário adequado, ergonômico e de qualidade proporcionará ambientes de trabalho mais confortáveis e seguros para os 
colaboradores do CRM-PR, contribuindo para o aumento da produtividade e redução de problemas relacionados à saúde ocupacional.

Padronização Institucional:
A padronização dos móveis em todas as unidades do Conselho, incluindo a Sede e as Representações Regionais, reforçará a identidade visual 
institucional, promovendo uma imagem profissional, organizada e alinhada com os valores da entidade.

Otimização do Espaço Físico:
Móveis planejados e funcionais permitirão melhor aproveitamento das áreas disponíveis, facilitando a organização interna, o fluxo de trabalho e 
o atendimento ao público.

Valorização do Atendimento ao Público:
Ambientes mais adequados e modernos proporcionarão melhor recepção e atendimento aos profissionais da medicina e à sociedade, 
fortalecendo a relação do CRM-PR com seus públicos e aumentando a eficiência dos serviços prestados.

Durabilidade e Redução de Custos:
A aquisição de móveis de qualidade, com garantia e assistência técnica, resultará em menor necessidade de reposição ou manutenção, gerando 
economia de recursos públicos em médio e longo prazo.

Facilidade de Manutenção e Assistência Técnica:
A contratação com fornecedores que oferecem suporte técnico garantirá rapidez e eficiência na solução de eventuais problemas, minimizando 
impactos operacionais.

Atendimento às Normas e Legislações Vigentes:
Os móveis adquiridos atenderão às normas de ergonomia e segurança, garantindo conformidade legal e promovendo a saúde e bem estar dos 
usuários.

12.2. Assim, a presente contratação proporcionará benefícios significativos ao CRM-PR, incluindo maior conforto e segurança para os colaboradores,
padronização institucional, otimização dos ambientes e eficiência no atendimento ao público. Além disso, a escolha por mobiliário de qualidade e com
suporte técnico adequado garantirá durabilidade e redução de custos futuros, consolidando uma solução sustentável e alinhada aos princípios da
administração pública. Dessa forma, esta aquisição se configura como um investimento essencial para o fortalecimento estrutural e funcional do
Conselho em todo o estado do Paraná.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Para a efetivação da licitação, deverão ser adotadas as seguintes providências: elaboração e aprovação do Termo de Referência, contendo as
especificações técnicas detalhadas dos itens a serem adquiridos; propostas de preços; definição do modelo de licitação mais adequado, preferencialmente
na modalidade Pregão, na forma eletrônica; elaboração da minuta do edital e seus anexos; análise jurídica da minuta do edital pela assessoria
competente; publicação do edital em plataforma oficial; e constituição da comissão de apoio ou designação do pregoeiro, conforme o caso. Todas as
etapas devem observar os princípios da legalidade, publicidade, eficiência e economicidade, conforme Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normativas
aplicáveis.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Considerando que a presente contratação refere-se à aquisição de itens da classe de mobiliário durável,  não se vislumbra a ocorrência de impactos
ambientais significativos decorrentes dessa compra. Trata-se de bens permanentes, com longa vida útil, cujo processo de fabricação e uso não geram
impactos ambientais diretos relevantes para a autarquia. Dessa forma, não há necessidade de adoção de medidas específicas adicionais para mitigação de
riscos ambientais no âmbito desta contratação.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com base no Estudo Técnico Preliminar, a presente contratação é considerada viável.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ELIZA MARIA ROCHA MATIAK
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 16/06/2026 às 10:16:14.

 

 

 

 

 

 

ALMIR DE MIRANDA PERRU
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 15/06/2026 às 00:17:21.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Delegacias PR 

MESA 
DE 

CENTRO 
OVAL 

MESA 
LATERAL 

TIPO 
TULIPA 

PAINEL E 
APARADOR 

INTEGRADOS 

MESA 
SALA DE 

IMPRENSA 
ENDEREÇO ENTREGA 

Apucarana 0 2     Rua Professor João Cândido Ferreira nº 555 - Centro;  

Arapongas 1 4     
Rua Uirapuru, 550, Win Tower Sala 1105, Centro, em 
Arapongas-PR; 

Campo Mourão 1 2     
Av. Manoel Mendes de Camargo 2331, sala 305-B, 
Edifício Fourth Medical Center, Centro; 

Cascavel 1 2     
Rua Paraguai, n° 690, Centro, Edifício Vitta 
Corporativo, sala 406; 

Cornélio Procópio 1 2     Av. Minas Gerais nº 660, sala 23; 

Curitiba 11 28 1 1 Rua Victório Viezzer, 84, Vista Alegre; 

Foz do Iguaçu 1 2     
Rua Almirante Barroso, 1293, sala 102, Centro, CEP 
85851-010; 

Francisco Beltrão 1 4     
Rua Palmas, 1973, no Edifício Condomínio Edifício 
Comercial Solaris, sala n° 1202; 

Guarapuava 1 2     Rua Marechal Floriano Peixoto, 1811, Sala 82, Centro 

Guaratuba 0 2     Av. 29 de Abril, nº 940, loja 2; 

Irati 1 2     Rua Benjamin Constant, nº 197, Centro; 

Londrina 3 8     
Rua Antonio Amado Noivo, 430, Jardim Lago Parque, 
CEP 86010-640; 

Maringá 1 2     SALA 204 - Avenida Tamandaré nº 251 – Zona 01;  

Pato Branco 1 2     
Rua Ibiporã, 333, sala 401, 4º andar, Centro, CEP 
85501-056; 

Ponta Grossa 1 2     
Rua XV de Novembro, 512, Sala 73, 7º andar, 
Centro; 

Rio Negro 1 4     Av.Saturnino Olinto nº 1851 – Galeria Azaléia;  

Telêmaco Borba 1 4     Avenida Horácio Klabin, 479, Sala 301, Centro; 

Toledo 0 1     Rua Raimundo Leonardi, 160, sala 506 – Centro;  

Umuarama 1 4     Praça da Bíblia, 3336, Sala 302 – Zona 1; 

União da Vitória 1 2     Rua Benjamim Constant nº 587, sala 304 – Centro.  

TOTAL 29 81 1 1   
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Curitiba, 16 de dezembro de 2025 
 
 

 

À 

CRM – CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ  

Att. Depto. Compras  

 

 

 

REF: Proposta Comercial  

 

 

 

Vimos através desta apresentar nossas condições comerciais para fornecimento de 

mobiliário corporativo. 

 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários ao 

processo. 

 

 

 

Atenciosamente 

 

 

JOSÉ DA ROCHA NOGUEIRA – SÓCIO ADMINISTRADOR 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

ITEM 01 

MESA DE CENTRO OVAL MODELO TULIPA  

Conforme descritivo técnico enviado anteriormente  

- QUANTIDADE: 29 (vinte e nove) unidades 

- VALOR UNITÁRIO: R$ 4.909,00 

- VALOR TOTAL: R$ 142.361,00 

 

 

ITEM 02 

MESA LATERAL MODELO TULIPA 

Conforme descritivo técnico enviado anteriormente  

- QUANTIDADE: 81 (oitenta e uma) unidades 

- VALOR UNITÁRIO: R$ 2.954,00 

- VALOR TOTAL: R$ 239.274,00 

 

 

ITEM 03 

PAINEL E APARADOR INTEGRADOS 

Conforme descritivo técnico enviado anteriormente  

- QUANTIDADE: 01 (uma) unidade 

- VALOR UNITÁRIO: R$ 12.451,20 

- VALOR TOTAL: R$ 12.451,20 

 

 

ITEM 04 

MESA SALA DE IMPRENSA 

Conforme descritivo técnico enviado anteriormente  

- QUANTIDADE: 01 (uma) unidade 

- VALOR UNITÁRIO: R$ 16.349,00 

- VALOR TOTAL: R$ 16.349,00 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

 

- Garantia: Conforme manual de garantia dos fabricantes 

- Impostos: Todos inclusos nos valores propostos  

- Frete: Incluso para entrega nas localidades indicadas 

- Montagem: Inclusa nos valores propostos  

- Prazo de Entrega: Dentro de 20 (vinte) dias  

- Pagamento: 28 (vinte e oito) dias da emissão da NF  

- Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

 

 

 
(*) valores sujeitos à mudança sem aviso prévio  



Avenida Vicente Bocuti, 991 - Santa Rita 1 - Londrina – CEP 86.072-380 
CNPJ: 42.615.101/0001-17 

e-mail: adm@hfsolucoeseducacionais.com.br 

Telefone: (43) 3771-8904 

 

 

 

 

 

AO 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA – UNIDADE PARANÁAOS 
CUIDADOS DO DP. COMPRAS 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
 

01 – MESA OVAL DE CENTRO – MODELO TULIPA – TAMPO ESPECIAL  

QTD: 29 UNIDADES 

UNIT: R$ 5.094,00 
TOTAL: R$ 147.726,00 

 

02 – MESA LATERAL – MODELO TULIPA – TAMPO ESPECIAL  

QTD: 81 UNIDADES 

UNIT: R$ 3.193,00 
TOTAL: R$ 258.633,00 

 

03 – PAINEL + APARADOR  

QTD: 01 UNIDADE 

UNIT: R$ 13.320,00 
TOTAL: R$ 13,320,00 

 

04 – MESA ESPECIAL – SALA DE IMPRENSA 

QTD: 01 UNIDADE 

UNIT: R$ 17.982,00 
TOTAL: R$ 17.982,00 
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Itens com garantia de fábrica – favor consultar cada caso  
 

A entrega ocorrerá em um prazo de até 60 dias 
O frete e a montagem estão inclusos  
A proposta tem validade de 30 dias a contar desta data 
O pagamento deverá ser com sinal de 50% no pedido e 50% em 28 dias daentrega 

 
 

Ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos a cerca de nossaproposta comercial. 

 
 

 
Londrina-Pr., 16 de janeiro de 2026 

 

HELDER HENRIQUE FERREIRARG 
9.376.386-6 SESP 
CPF 052.089.749-83 SÓCIO 

ADMINISTRADOR 
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Curitiba, 16 de janeiro de 2026 
 
 

CRM PARANÁ 
Departamento de Compras 

 
 
 

Referente: Proposta Comercial 
 
 
 

Apresentamos nossa proposta comercial visando comercialização de Mobiliário Corporativo para 
Vossa análise. 

 
Colocamo-nos à disposição. 



 
 
 
 
 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIT. TOTAL 

1 
Mesa de Centro modelo Oval – Tulipa  

29 5.504,00 159.616,00 

2 
Mesa de Apoio Lateral - Tulipa 

81 3.016,00 244.296,00 

3 
Conjunto de Painel e Aparador – 

integrados  
01 13.022,00 13.022,00 

4 
Mesa Especial para a Sala de Imprensa  

01 16.855,00 16.855,00 



 
 
 
 
 
 

 

Todos os itens cotados de todos os Lotes seguiram rigorosamente os Descritivos Técnicos 
recebidos.  

 

 
  
 
  

Proposta válida por 45 dias 
Entrega em 45 dias úteis 
Frete e montagem: Inclusos 
Pagamento em 28 dias com boleto ou depósito em conta corrente 
 
 
 COMERCIANTE/SÓCIO GERENTE – NELSON CERQUEIRA JUNIOR 
TEL 41 998135422 


